
Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeita:  Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Raquel Lima
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Valderci Malagosini Machado
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Marcelo Costa Del Bosco Amaral
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: José Rubens Domingues Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Flavio Ricardo Sol
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Guaracy Fontes Monteiro Filho
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Rosiris de Fátima Gabriel Rodrigues
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Heitor Sertão
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Rodrigo Arraval
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: - Guilherme Kopke Brito 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Acácio Miranda da Silva Filho
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Pedro Nepomuceno de Sousa Filho
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Decio Fernando Moreira De Matos
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Christian Nielsen Faria Lombardi
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Francisco Roberto Arantes Filho
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: José Bomfim da Silva 
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Diogo Batista Soares
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Caio Vinícius de Moura Luz
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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sobre a promoção da liberdade religiosa e o combate à into-
lerância;

VIII - instituir e manter um centro de documentação onde 
se possa arquivar e sistematizar dados e informações sobre 
denúncias recebidas, deliberações do Conselho e demais ma-
teriais relacionados com a finalidade do Conselho;

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno;
X - exercer outras atribuições especificadas nesta Lei.
Art. 3º Para cumprir suas finalidades institucionais, o 

Conselho, após deliberação em plenária, no exercício das 
respectivas atribuições, poderá:

I - requisitar de órgãos públicos municipais certidões, 
atestados, informações, cópias de documentos e de expedien-
tes ou processos administrativos;

II - propor às autoridades de qualquer nível a instauração 
de sindicâncias de matérias concernentes ao Conselho, inqué-
ritos e processos administrativos ou judiciais para apuração 
de responsabilidade em crimes de intolerância religiosa.

Art. 4º O Conselho será composto de vinte e dois mem-
bros, paritário, e obedecerá à seguinte composição:

I - (VETADO)
II - três representantes da sociedade civil organizada, 

eleitos por assembleia de entidades de defesa e/ou promoção 
de direitos humanos e liberdade religiosa, com sede e atuação 
no Município de São Paulo;

III - oito representantes dos segmentos religiosos, ateus, 
agnósticos e grupos tradicionais. A distribuição destas vagas 
seguirá deliberação do edital de eleição para este fim, votado 
em reunião do Conselho.

§ 1º O Conselho poderá convidar representantes dos 
seguintes órgãos ou instituições, que participarão com direito 
à voz e sem direito a voto:

I - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;
II - Ministério Público do Estado de São Paulo;
III - Defensoria Pública do Estado de São Paulo;
IV - instituições públicas ou privadas, com atuação rela-

cionada à temática abordada pelo Conselho;
V - universidades, grupos de pesquisas e outras institui-

ções ou grupos acadêmicos especializados.
§ 2º A composição do COMPLIR deverá ser formada por, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres em cada 
um de seus segmentos, em atendimento à Lei nº 15.946, de 
23 de dezembro de 2013, regulamentada pelos Decretos nº 
54.917, de 12 de março de 2014, e nº 56.021, de 31 de março 
de 2015.

Art. 5º O COMPLIR será dirigido por um presidente e um 
vice-presidente, eleitos por meio de voto, por maioria absolu-
ta, entre os representantes do poder público e da sociedade 
civil, com dois anos para cada mandato.

Art. 6º Os membros titulares e suplentes do COMPLIR 
poderão ser reconduzidos, por igual período.

Parágrafo único. A função do membro do COMPLIR é 
considerada serviço público relevante, não sendo remunerada.

Art. 7º O membro do Conselho perderá o mandato nas 
seguintes hipóteses:

I - desvinculação do órgão ou entidade que representa na 
composição do Conselho;

II - falta, sem justificativa, a três reuniões consecutivas ou 
a seis reuniões alternadas no período de um ano.

Art. 8º O Conselho discutirá e aprovará, no prazo máximo 
de noventa dias após a posse, seu regimento interno, que 
disporá, dentre outros assuntos, sobre sua estrutura admi-
nistrativa.

Art. 9º Compete à Secretaria Municipal de Direitos Huma-
nos prover os recursos humanos e materiais necessários ao 
funcionamento do Conselho, sem aumento de despesa.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de noventa dias a partir da data de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 

setembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo 

pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.464, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 680/17, DOS VEREADO-
RES RODRIGO GOULART – PSD, ATÍLIO FRANCIS-
CO – REPUBLICANOS, CAIO MIRANDA CARNEIRO 
– DEMOCRATAS, EDIR SALES – PSD, EDUARDO 
TUMA – PSDB, GILSON BARRETO – PSDB, QUITO 
FORMIGA – PSDB, SANDRA TADEU – DEMO-
CRATAS, SONINHA FRANCINE – CIDADANIA E 
TONINHO VESPOLI – PSOL)

Dispõe sobre o Estatuto de Proteção, De-
fesa e Controle das Populações de Animais 
Domésticos do Município de São Paulo, e 
dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Estatuto estabelece normas envolvendo a 

proteção, defesa e bem-estar animal no município de São Paulo.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
I - animais: seres vivos pertencentes ao Filo Chordata e 

Subfilo Vertebrata, que possuem como características exclusivas 
a presença de notocorda, encéfalo encerrado numa caixa cra-
niana e coluna vertebral, excluindo-se a espécie Homo sapiens;

II - animais domésticos: aqueles que foram domesticados 
pelo homem, ou seja, passaram por um processo de domes-
ticação;

III - animais sinantrópicos: aqueles que se adaptaram a vi-
ver junto ao homem (próximos ou no interior de seus domicílios 
e/ou cidades), a despeito da vontade deste;

IV - doação: ato de entrega de animal sob a tutela do Poder 
Público, instituição privada ou organização não governamental 
a pessoa física ou jurídica que, desde então, assumirá a res-
ponsabilidade sobre o animal, sendo, para tanto, obrigatório o 
preenchimento e a assinatura da ficha de adoção e do termo 
de responsabilidade, assim como a identificação definitiva e o 
cadastramento do animal;

V - animal apreendido: todo e qualquer animal recolhido 
pelas autoridades competentes, compreendendo a apreensão, 
transporte, alojamento e manutenção;

VI - animal de companhia: aquele de valor afetivo, passível 
de coabitar com o homem;

VII - animal de uso econômico: as espécies domésticas 
criadas, utilizadas ou destinadas à produção econômica e/ou 
trabalho;

VIII - animal exótico: animal de espécie que naturalmente 
não é originária do território brasileiro e não é sinantrópica ou 
doméstica;

IX - animal peçonhento: todo e qualquer animal que produ-
za ou porte veneno ou peçonha;

X - animal silvestre: aquele que naturalmente pertence às 
espécies não domesticadas;

XI - animal solto: todo e qualquer animal encontrado nas 
vias e logradouros públicos ou em locais de acesso público, 
desprovido de contenção efetiva, com ou sem acompanhante;

XII - animal ungulado: espécies de mamíferos providos de 
dedos revestidos de cascos;

XIII - cão comunitário: aquele que estabelece com a comu-
nidade em que vive laços de dependência e de manutenção e 
que possui cuidador principal estabelecido;

XIV - condições inadequadas e/ou insalubres: manuten-
ção de animais em locais públicos ou privados em contato 
direto ou indireto com outros animais portadores de doenças 
transmissíveis, ou em alojamento de dimensões e instalações 
inapropriadas à sua espécie e porte, ou submetidos a condições 
que, direta ou indiretamente, interfiram na sua saúde, no seu 
bem-estar e/ou no seu comportamento;

XV - canil: o compartimento destinado ao alojamento, 
manutenção e reprodução de cães, podendo ser individual ou 
coletivo;

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 
Casa Civil

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo 
pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça

Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.460, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 615/19, DO VEREADOR 
GILSON BARRETO – PSDB)

Dá nova redação ao inciso I do art. 3º da 
Lei nº 13.711, de 7 de janeiro de 2004, 
que autoriza a concessão administrativa 
de uso da área de propriedade municipal 
situada na Rua Vuarame, Jardim Santa 
Maria, Cidade Líder.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto 2020, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A Lei nº 13.711, de 7 de janeiro de 2004, que auto-
riza a concessão administrativa de uso da área de propriedade 
municipal situada na Rua Vuarame, Jardim Santa Maria, Cidade 
Líder, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ....................................................
I - não utilizar a área para fins diversos do estabelecido 
no art. 1º desta Lei, exceto quando as atividades esti-
verem correlacionadas e contribuírem para o aprimo-
ramento da assistência psicopedagógica e recuperação 
dos excepcionais, dentre elas atividades esportivas, 
de educação ambiental, culturais e voltadas à melhor 
idade, bem como não cedê-la, no todo ou em parte, a 
terceiros, a que título for;” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-

tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.461, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 659/19, DOS VEREADO-
RES JOÃO JORGE – PSDB E NOEMI NONATO – PL)

Altera parcialmente a denominação da 
Avenida Nicolas Boer para Avenida Nação 
Madureira, localizada no Distrito de Barra 
Funda, Subprefeitura da Lapa.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto 2020, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Avenida Nação Madureira 
parte do logradouro atualmente denominado Avenida Nicolas 
Boer (CODLOG 38857-2), a partir do encontro da referida via 
com a Rua Gustav Willi Borghoff até o término do Viaduto 
Pompeia Missionário Manoel de Mello, Distrito da Barra Funda, 
Subprefeitura da Lapa.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-

tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.462, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 669/19, DO VEREADOR 
GILSON BARRETO – PSDB)

Denomina Praça Rotary Club de São Paulo 
São Mateus o logradouro público inomi-
nado no Distrito de São Mateus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu 
Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Rotary Club de São Paulo 
São Mateus o logradouro público inominado na Avenida 
Aricanduva (CODLOG 021814), altura do número 9.800, pró-
ximo à confluência com a Avenida Ragueb Chohfi (CODLOG 
090441), altura do número 1.500, Distrito de São Mateus.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
setembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo 

pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.463, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 678/19, DOS VEREADO-
RES QUITO FORMIGA – PSDB, ATÍLIO FRANCIS-
CO – REPUBLICANOS, EDUARDO TUMA – PSDB, 
FABIO RIVA – PSDB, GILBERTO NASCIMENTO 
– PSC, ISAC FÉLIX – PL, NOEMI NONATO – PL, 
PATRÍCIA BEZERRA – PSDB E TONINHO VESPOLI 
– PSOL)

Institui o Conselho Municipal de Defesa e 
Promoção da Liberdade Religiosa – COM-
PLIR.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto 2020, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Defesa e 
Promoção da Liberdade Religiosa – COMPLIR/São Paulo, 
órgão colegiado permanente e de caráter consultivo, no âm-
bito e sob a coordenação da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos.

Art. 2º Compete ao COMPLIR:
I - contribuir na definição de políticas públicas, no âm-

bito municipal, destinadas a promover a liberdade religiosa, 
propondo diretrizes, normas, instrumentos e prioridades para 
promoção e proteção da liberdade religiosa e combate à 
intolerância religiosa;

II - encaminhar e/ou acompanhar denúncias de violações 
de direitos de pessoas ou grupos religiosos relacionados à 
intolerância religiosa;

III - fomentar o desenvolvimento de ações sociais, eco-
nômicas, educativas e culturais, visando à promoção da liber-
dade religiosa e ao combate ao preconceito e à intolerância;

IV - promover intercâmbio e cooperação com entidades e 
órgãos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, de 
promoção da liberdade religiosa e combate ao preconceito e 
à intolerância;

V - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação em 
vigor, exigindo seu cumprimento, no que se refere ao escopo 
deste Conselho;

VI - estimular e fortalecer a organização, no Município, de 
mecanismos de promoção da liberdade religiosa e do combate 
à intolerância;

VII - redigir e publicar trabalhos, emitir pareceres, promo-
ver seminários, estudos, pesquisas e campanhas informativas 


